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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, 
Municipal de Japurá, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ultima 
publicação deste, recolher aos Cofres da Fazenda Estadual, a importância 
de R$ 9.000,00 (nove mil reais), acrescidos da atualização monetária e dos 
juros de mora devido, referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Juruá – exercício 2002 - Processo nº.2467/2003, com os 
comprovantes de pagamento a serem encaminhados a esta Corte de
Contas, sito a AV. Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro.
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002
TCE, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO MATIAS BARBOSA, 
Municipal de Japurá, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ultima 
publicação deste, recolher aos Cofres da Fazenda Estadual, a importância 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos da atualização monetária e dos 
juros de mora devido, referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Municipal de Juruá – exercício 2005 - Processo nº.2161/2003, com os 
comprovantes de pagamento a serem encaminhados a esta Corte de 
Contas, sito a AV. Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro.
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
Pelo presente Edital, consoante art.71, inciso III, art.81, inciso II, da Lei nº. 
2423/96-TCE e arts.86 e 97, inciso I, da Resolução 04/2002
NOTIFICADO o Sr. SEBASTIAO RODRIGUES MACIEL, 
Municipal de Nova Olinda do Norte, para no prazo de 30 dias (
apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. 
Efigênio Salles nº. 1155 – Parque Dez, CEP. 69060-020, documentos e/ou 
justificativas, como razoes de defesa, acerca do acórdão nº. 241/2010
Processo nº. 4057/1996-TCE, que trata do Recurso de Reconsideração
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro de 2011. 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR 

Secretário do Tribunal Pleno 
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na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
da Resolução 04/2002-

, Ex-Prefeito 
Municipal de Japurá, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ultima 
publicação deste, recolher aos Cofres da Fazenda Estadual, a importância 

l reais), acrescidos da atualização monetária e dos 
juros de mora devido, referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 

Processo nº.2467/2003, com os 
comprovantes de pagamento a serem encaminhados a esta Corte de 
Contas, sito a AV. Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
da Resolução 04/2002-

, Ex-Prefeito 
Municipal de Japurá, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ultima 
publicação deste, recolher aos Cofres da Fazenda Estadual, a importância 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), acrescidos da atualização monetária e dos 

referente à Prestação de Contas Anual da Prefeitura 
Processo nº.2161/2003, com os 

comprovantes de pagamento a serem encaminhados a esta Corte de 
Contas, sito a AV. Efigênio Salles, nº. 1155, Parque Dez de Novembro. 

ECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

Pelo presente Edital, consoante art.71, inciso III, art.81, inciso II, da Lei nº. 
TCE e arts.86 e 97, inciso I, da Resolução 04/2002-TCE, fica 

, Ex-Prefeito 
dias (trinta) dias, 

apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. 
020, documentos e/ou 

do acórdão nº. 241/2010-TCE, 
TCE, que trata do Recurso de Reconsideração. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, consoante art.71, inciso III, art.81, inciso II, da Lei nº. 
2423/96-TCE e arts.86 e 97, inciso I, da Resolução 04/2002
NOTIFICADO o Sr. ALMINO RODRIGUES RAMOS, 
DER/AM, para no prazo de 15 dias (quinze) dias, ap
Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Salles nº. 1155 
Parque Dez, CEP. 69060-020, documentos e/ou justificativas, como razoes 
de defesa, para que o mesmo tome conhecimento do acórdão nº. 614/2009
TCE, Processo nº. 4807/1994-TCE, firmado com o DER/AM e a FIRMA R. 
AZEVEDO CRUZ  & CIA LTDA. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR

Secretário do Tribunal Pleno
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
 
Pelo presente Edital, na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c art.81, inciso II, da Lei nº. 2423/96 c/c o art.97, I, 
TCE, fica NOTIFICADO a Sra. MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO
Diretora Presidente e Ordenadora de Despesa - URBAM, acerca da decisão 
do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o processo nº. 3147/2001, 
decidiu por unanimidade, julgar irregulares as contas, que trata da 
Prestação de Contas da EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO 
URBAM, exercício 2000, aplicando multa no valor de R4 47.477,55 
(quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco 
centavos), em decorrência da inaplicabilidade dos recursos. 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro 
 

 
MIRTYL LEVY JÚNIOR

Secretário do Tribunal Pleno
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SEGUNDA CÂMARA

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica 
MARIENE MOREIRA BENEZAR, para, no prazo 
da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
tomar ciência da Decisão n°1129/2009–TCE-SEGUNDA CÂMARA
nos autos do Processo TCE nº1390/2009, referente à sua Aposentadoria.
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de janeiro de 2011.
                                  
 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA
Chefe da Divisão da 2ª Câmara
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente Edital, consoante art.71, inciso III, art.81, inciso II, da Lei nº. 
TCE e arts.86 e 97, inciso I, da Resolução 04/2002-TCE, fica 

ALMINO RODRIGUES RAMOS, Ex-Diretor do 
, para no prazo de 15 dias (quinze) dias, apresentar ao Tribunal de 

Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Salles nº. 1155 – 
020, documentos e/ou justificativas, como razoes 

para que o mesmo tome conhecimento do acórdão nº. 614/2009-
TCE, firmado com o DER/AM e a FIRMA R. 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
janeiro de 2011. 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

NOTIFICAÇÃO 

na forma e para efeitos do disposto no art.71, inciso III 
c/c o art.97, I, da Resolução 04/2002-

MARIA AUXILIADORA DIAS CARVALHO, 
URBAM, acerca da decisão 

do Egrégio Tribunal Pleno, que ao apreciar o processo nº. 3147/2001, 
decidiu por unanimidade, julgar irregulares as contas, que trata da 
Prestação de Contas da EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO – 

ício 2000, aplicando multa no valor de R4 47.477,55 
(quarenta e sete mil, quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta e cinco 
centavos), em decorrência da inaplicabilidade dos recursos.  

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
janeiro de 2011. 

MIRTYL LEVY JÚNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. 
 de 30 (trinta) dias, a contar 

da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, Parque 

junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a fim de 
SEGUNDA CÂMARA, exarada 

nos autos do Processo TCE nº1390/2009, referente à sua Aposentadoria. 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
1. 

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 
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Tribunal de Contas do Estado do Amazonas
Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICAD
CARMEM HELENA MERLO DE SOUZA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1777/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA
exarada nos autos do Processo TCE nº2582/2007, referente à sua Pensão.
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de janeiro de 2011. 
                                  

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICAD
VANILDA DOS SANTOS BASTOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 
Parque Dez de Novembro, junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°1269/2010–TCE-SEGUNDA CÂMARA
exarada nos autos do Processo TCE nº6128/2009, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DIVISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 26 de janeiro de 2011. 
                                  

ANA PAULA DA GAMA LESSA SILVA 
Chefe da Divisão da 2ª Câmara 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o
Wilton Pereira dos Santos, Ex-Prefeito de Novo Airão, para, no prazo de 
30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 
defesa em relação aos questionamentos feitos nos autos da Tomada de 
Contas Anuais, exercício de 2008, referente ao Processo 3942/2009
em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator.
  
SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRE
ESTADUAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS
em Manaus, 27 de janeiro de 2011. 
                               

MILTON BITTENCOURT CANTANHEDE FILHO 
Secretário 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADA a Sra. 
prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 

junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
SEGUNDA CÂMARA, 

exarada nos autos do Processo TCE nº2582/2007, referente à sua Pensão. 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADA a Sra. 
zo de 30 (trinta) dias, a 

contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155, 2º andar, 

junto à Divisão da Egrégia Segunda Câmara, a 
SEGUNDA CÂMARA, 

exarada nos autos do Processo TCE nº6128/2009, referente à sua 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, 
TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 

NOTIFICADO o Sr. 
para, no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, comparecer ao Tribunal 
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, nº 
1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões de 

aos questionamentos feitos nos autos da Tomada de 
Contas Anuais, exercício de 2008, referente ao Processo 3942/2009-TCE, 
em razão do despacho exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Relator. 

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
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TELEFONES ÚTEIS 
 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

SERH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

SECMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 
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